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RESUMO 

A impermeabilização das áreas urbanas decorrente do crescimento acelerado das cidades acarreta 

inúmeros problemas, entre eles o desequilíbrio do ciclo hidrológico. O impacto de tal desequilíbrio 

é percebido pela população em períodos de excesso ou escassez hídrica. Os períodos de excesso são 

caracterizados pelo aumento do escoamento superficial, o que contribui para a ocorrência de cheias 

urbanas. A redução de infiltração e percolação da água no solo impacta na recarga de aquíferos 

subterrâneos, o que diminui a reserva para manutenção de vazão dos corpos hídricos superficiais em 

período de escassez. Para a recuperação do equilíbrio do ciclo hidrológico em áreas urbanizadas, a 

hidrologia sustentável utiliza tecnologias de Desenvolvimento de Baixo Impacto (DBI). Sistemas de 

Controle de Vazão implantado em Coberturas (SCVC) se apresentam como uma das tecnologias 

DBI que podem contribuir para a redução do escoamento superficial e, por conseguinte, das 

frequentes cheias urbanas. Algumas cidades brasileiras possuem legislação acerca do tema, porém 

tais leis e decretos não estabelecem critérios, incentivos, elementos construtivos e/ou especificações 

técnicas para implementação de tais sistemas.A partir deste cenário, o presente estudo busca formas 

de compensação para a redução da permeabilidade do solo. Como metodologia, foi elaborada 

pesquisa bibliográfica acerca de estudos relacionados ao tema e legislação específica de outras 

cidades. O objetivo deste trabalho é embasar técnicos e gestores quanto aos parâmetros mínimos 

necessários para compor legislação sobre SCVCs. As contribuições propostaspodem colaborar com 

o controle do escoamento superficial, mitigar os danos causados pela urbanização e promover a 

resiliência dos centros urbanos ante a mudanças climáticas. 

Palavras-chave: Telhados verdes; Drenagem urbana; Telhados azuis; Gestão pública. 
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ABSTRACT 

The impermeability of urban areas due to the accelerated growth of cities causes many problems, 

including the imbalance of the hydrological cycle. The impact of such imbalance is perceived by the 

population during periods of excess or water scarcity. The periods of excess are characterized by 

increased runoff, which contributes to the occurrence of urban floods. The reduction of water 

infiltration and percolation in the soil, impacts on the groundwater storage, which will supply 

superficial water bodies in scarcity periods. For the recovery of the hydrological cycle balance in 

urbanized areas, sustainable hydrology uses Low Impact Development (LID) technologies. Rooftop 

Detention System is one of the LID technologies that can contribute to the runoff reduction and, 

consequently, the urban flood. Some Brazilian cities have legislation on the subject, but such laws 

and decrees do not establish criteria, incentives, constructive elements and/or technical 

specifications for such systems. From this scenario, the present study searches for compensation to 

the soil permeability reduction.A bibliographical research was elaborated on studies related to the 

theme and specific legislation of other cities. The goal of this work is support technicians and 

managers on the minimum parameters necessary to compose legislation on Rooftop Detention 

Systems. The proposed constributions can increase the runof control, mitigate the damages caused 

by urbanization and promote the resilience of urban centers due climate changes. 

Keywords: Green roofs; Urban drainage; Blue roofs; Public administration. 

 

INTRODUÇÃO 

 

A gestão de águas pluviais, na atualidade, representa uma questão premente nos centros 

urbanos. O crescimento desordenado das grandes cidades resulta no aumento de superfícies 

impermeáveis, o que potencializa o escoamento superficial e, consequentemente a ocorrência de 

cheias. 

O conceito de Desenvolvimento de Baixo Impacto - DBI é relativamente novo em gestão 

de águas pluviais (CHANG, 2010). Refere-se a mudanças na concepção e utilização das edificações 

residenciais, comerciais e institucionais devido a preocupações ambientais com o desenvolvimento 

do planeta em aspectos concernentes à água e poluentes. Tais tecnologias tem como foco o controle 

do escoamento superficial no local da precipitação tanto para controle do escoamento superficial 

como para remoção de poluentes (DAVIS, 2005; CHANG, 2010). Sistema de Controle de Vazão 

em Coberturas (SCVC) é uma das tecnologias DBI que pode colaborar com a gestão de águas 

pluviais nos centros urbanos. 

SCVCs são utilizados em várias localidades para controle de escoamento superficial e 

redução de cheias. Promovem ainda outros benefícios ambientais. A Gestão Integrada das Águas 

Urbanas – GIAU pode utilizar várias tecnologias DBI combinadas para obter os melhores 

resultados (PHILDELPHIA, 2016; NEW YORK, 2012; AUSTRALIA, 2003; THURING et al., 

2015). 
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Califórnia, Nova Iorque, Filadélfia (EUA), Toronto e Região Metropolitana de Vancouver 

(Canadá), entre outras localidades já contam com legislação para implantação de SCVCs 

(CALIFÓRNIA, 2013; NEW YORK, 2014; PHILADELPHIA, 2016; RICHMOND, 2008, METRO 

VANCOUVER, 2009; TORONTO, 2013). 

No Brasil, a primeira legislação sobre SCVCs foi implantada no Estado de Santa Catarina 

(SANTA CATARINA, 2007). A cidade de Recife (RECIFE, 2014) já dispõe de legislação 

específica para tais sistemas. Em São Paulo, o Projeto de Lei PL 1.703/2011 foi proposto com 

obrigatoriedade de implantação em edificações acima de três pavimentos e foi alterada para 

implantação de tetos verdes facultativa com incidência de incentivos fiscais para edificações que 

adotem tal sistema de controle de vazão (SÃO PAULO, 2011). Nestas leis e projeto de lei não 

constam parâmetros construtivos que deveriam ser seguidos ou incentivos fiscais que poderiam ser 

concedidos para edificações que possuam tais sistemas. Para Curitiba foi proposto o Projeto de Lei 

nº 005.00006.2013para implantação de tetos verdes. Este projeto de lei não foi aprovado em 

audiência pública por carecer de fundamentação e especificações técnicas a serem seguidas. 

 

METODOLOGIA 

 

Para este trabalho foi realizada pesquisa bibliográfica, sobre os temas pertinentes ao 

presente estudo e sobre a legislação em vigor de outras localidades. O objetivo é buscar parâmetros 

que possam servir de base para a composição de instrumentos legais que incentivem a utilização de 

SCVCs para controle do escoamento superficial e redução de poluição dos corpos hídricos. 

 

Sistemas de Controle de Vazão Implantados em Coberturas 

 

Existem algumas tecnologias para controle do escoamento superficial local que contribuem 

para o amortecimento das cheias urbanas. As denominadas Tecnologias de Desenvolvimento de 

Baixo Impacto – DBI (Low Impact Development – LID), vêm sendo percebidas com maior 

interesse no âmbito social, político, econômico e sobretudo no ambiental. Este estudo se concentra 

em alternativas para controle do escoamento superficial em coberturas. 

Telhados verdes 

 

Também conhecidos como telhados ecológicos, coberturas vegetadas ou jardins de telhado, 

são compostos por camadas de vegetação adequada, substrato para desenvolvimento das plantas, 

filtro de sedimentos, camada para detenção de águas pluviais/umidificação do substrato por 
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capilaridade, interceptação de umidade, detecção de fugas e membrana para impermeabilização da 

cobertura e/ou barreira de raízes. Tem como objetivo principal a redução do volume do escoamento 

superficial, tanto pelo controle da vazão efluente como pelo aumento da evapotranspiração 

(PHILADELPHIA, 2016, HUI, 2006). 

Agregam ainda outros benefícios tais como melhorias na qualidade do ar e da água devido 

à retenção de poluição difusa, arrefecimento de temperatura, redução da ilha de calor e consequente 

redução no consumo de energia e emissões de carbono, habitat para insetos e pássaros contribuindo 

para a manutenção da biodiversidade, melhorias na estética da paisagem urbana e acréscimos nos 

valores das propriedades (METRO-VANCOUVER, 2009; AHMED et al., 2014). Doug et al. 

(2005), incluem entre os benefícios proporcionados por telhados verdes a redução de ruído, 

promoção de saúde e bem-estar da população e promoção de horticultura e agricultura urbana. 

Algumas espécies de plantas retêm partículas de poluição difusa com diâmetro 

aerodinâmico inferior a 2,5 micra (PM2,5). Estas alcançam os pulmões e estão relacionadas a 

doenças cardiorrespiratórias e a câncer de pulmão (NOWAK et al, 2016; POPE et al., 2016). Assim, 

a captação de poluição difusa por vegetação adequada implantada em SCVCs distribuídos em área 

urbana pode contribuir para melhorias na saúde da população. 

Telhados verdes extensivos têm como característica pouca espessura do meio de 

crescimento (2 a 15 cm METRO-VANCOUVER, 2009; 2 a 20 cm FLL, 2008). As plantas 

utilizadas são escolhidas pela resistência a intempéries (frio extremo, calor, seca e vento) e por 

necessitar de pouca manutenção (ex.: musgos, suculentas, gramíneas entre outras). Nestes casos é 

necessário pouco ou nenhum reforço estrutural para a implantação de SCVC, o que proporciona 

custos iniciais mais baixos que os telhados verdes intensivos. Estes, além das camadas estruturantes, 

contam com uma camada de matéria orgânica de 20 cm a 1,0 m ou mais, com acréscimo de peso 

pela saturação do solo. São constituídos de espécies arbóreas e/ou arbustos de grande porte, e 

podem receber mobiliário adequado à ambientes externos. São normalmente implantados em 

edificações novas com estrutura preparada para receber o peso adicional. Para edificações 

existentes, onde se pretenda implantar telhados verdes, é necessária avaliação quanto à necessidade 

de reforço estrutural para atender a carga adicional (METRO-VANCOUVER, 2009; HUI, 2011). A 

FLL (2008) define ainda telhados verdes semi-intensivos com camadas de espessuras intermediárias 

(15cm a 1 m) e frequência de irrigação e fertilização moderadas. 

O código municipal de Toronto, no Canadá, estabelece no capítulo 492 que para 

edificações novas ou ampliações a partir de 2010 é necessário implantar telhados verdes. A 

proporção de cobertura verde mínima em relação à área de cobertura disponível varia de 20 % a 60 

% de acordo com a área da edificação e os materiais devem atender desempenho de acordo com 
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legislação referente à gestão de águas pluviais do município. Estabelece critérios para o 

aproveitamento de parte do volume precipitado na própria edificação, critérios para escolha de 

plantas, plano de plantio, replantio e manejo das espécies adotadas (TORONTO, 2013). 

A Lei Municipal nº 8385 da cidade de Richmond no Canadá, estabelece que edificações 

com uso industrial e/ou comercial, combinada ou não com outros usos, e edificações em 

zoneamentos previamente definidos, sejam edificações novas ou ampliações com área superior a 

2.000 m², devem implantar sistemas de controle de vazão, exceto as edificações que receberam 

autorização de construção em data anterior a 2009. A instalação de telhados verdes ou sistemas 

alternativos devem reduzir em 20 % o escoamento superficial e a cobertura verde dever ocupar no 

mínimo 75 % da área total de cobertura da área edificada (RICHMOND, 2008). 

Para implantação de telhados verdes na Filadélfia, os materiais utilizados na camada de 

substrato precisam atender especificações quanto ao teor de umidade, capacidade de retenção de 

água, percentual de matéria orgânica, sais solúveis e pH. Em locais de inverno rigoroso é necessário 

prever sistemas de descongelamento para evitar rompimento da tubulação. Os filtros de sedimentos 

e a camada de impermeabilização devem atender normativas quanto a resistência à tração, ruptura, 

vazão, raios UV após 500 horas e não são permitidas emendas com a aplicação de calor. Pode ser 

necessária a aplicação de mantas para controle de vento de acordo com as estações do ano ou 

permanentes (PHILADELPHIA, 2016). 

A legislação referente a telhados verdes de Nova Jersey, EUA, recomenda a utilização de 

sistemas de proteção quanto à erosão em telhados com declividade acentuada até que as plantas 

atinjam crescimento com condições de estabilidade. A declividade recomendada para aplicação de 

telhados verdes varia entre 4 e 12 %. Em telhados planos é necessária camada drenante (BLICK et 

al., 2004). 

Telhados verdes necessitam de irrigação complementar em períodos secos (RANKIN, 

2015) não sendo adequados a locais com alta variabilidade de precipitação sazonal com longos 

períodos de seca. A Figura 1F mostra modelo genérico para implantação de telhados verdes 

conforme utilizado na Filadélfia. 
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Figura 1 - Modelo genérico para implantação de telhados verdes conforme Manual de Gestão de Águas Pluviais da 

Filadélfia, EUA (Adaptado de PHILADELPHIA, 2016). 

 

O consumo de frutas e hortaliças de época, produzidas próximas aos centros urbanos reduz 

o consumo de energia de produção e transporte (TUKKER et al., 2010). Telhados verdes podem ser 

projetados também para a produção de alimentos à população de forma a reduzir o consumo de 

combustíveis fósseis utilizados no transporte de frutas, verduras e hortaliças de regiões vizinhas 

para os centros urbanos ainda que em escala reduzida e podem contribuir para melhorar a 

diversidade de fauna (HUI, 2011; NEW YORK, 2012; SANYÉ-MENGUAL et al., 2015). Para 

cultivo de alimentos em estufas comerciais em coberturas é necessária avaliação multicritério 

envolvendo variáveis condicionantes como espaço disponível, iluminação natural, estrutura e 

declividade dos telhados e questões relacionadas a legislação e planejamento urbano. Nova Iorque e 

Montreal já contam com produção comercial de alimentos orgânicos em estufas implantadas em 

coberturas de edifícios (SANYÉ-MENGUAL et al., 2015). 

É necessário prever dispositivos de segurança contra queda para operadores e equipes de 

manutenção tais como ganchos fixados nas lajes para engate de cabos e cordas de segurança, 

grades, andaimes e/ou redes de proteção (HUI, 2011). Tetos verdes podem ainda ser combinados 

com painéis fotovoltaicos. A integração entre tetos verdes e painéis fotovoltaicos instalados em 

telhados verdes contribui para o desenvolvimento de microclimas, reduzindo o impacto da 

exposição direta à radiação solar nas plantas, o que aumenta a gama de espécies que pode ser 

utilizada nos telhados verdes (HUI, 2011, TAYLOR, 2007). 

A profundidade da camada de substrato determina a variedade de espécies que poderão 

compor a vegetação dos tetos verdes (FLL, 2008). Substratos rasos (3 a 5 cm) ressecam mais 

rapidamente e são mais afetados por variações de temperaturas. Profundidades de substrato de 7 a 

15 cm são adequados a gramíneas e pequenos arbustos tolerantes à seca, porém são adequados 
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também à proliferação de ervas daninhas (OBENDORFER et al., 2007). Substratos com 

profundidade a partir de 6 cm permitem armazenamento de águas pluviais no local da precipitação 

(SOBCZYK, M.; MROWIEC, M, 2016, FLL, 2008). 

O coeficiente de descarga (C) e o percentual de redução de escoamento anual (Y) 

proporcionado por tetos verdes está relacionado à profundidade e declividade do telhado. O 

percentual de retenção anual é a diferença entre o volume de água precipitado e o volume de água 

escoado em médias anuais (FLL, 2008). Ainda que a água proveniente de precipitação possua 

geralmente baixo teor de poluentes, os tetos verdes podem filtrar muitos poluentes aéreos, incluindo 

sedimentos, metais e partículas orgânicas dispersas pelo vento e carreadas pela água precipitada. Os 

substratos utilizados como meio de crescimento das plantas possuem alto teor de matéria orgânica. 

Os tetos verdes possuem baixa eficiência na remoção de fósforo, pois este pode lixiviar da matéria 

orgânica (MINNESOTA, 2017). 

 

Telhados azuis 

 

São sistemas de drenagem que fornecem armazenamento temporário para controle de 

vazão efluente. Quando aplicadas tecnologias combinadas podem promover também a redução de 

poluição difusa. Têm capacidade limitada de armazenamento, e necessitam manutenção periódica 

para garantir a eficiência. A aplicação é limitada a telhados de baixa declividade (inferior a 2%) 

(PHILADELPHIA, 2016). Telhados azuis têm custos de implantação menores que telhados verdes e 

podem contribuir com a redução no consumo de água das unidades imobiliárias, pois o volume 

reservado em telhados azuis pode ser utilizado para abastecimento de instalações sanitárias nas 

edificações (NEW YORK, 2012). 

Na Filadélfia, a legislação recomenda altura máxima para telhados azuis igual a 15 cm, 

porosidade mínima da pedra utilizada para lastro de 0,40, tempo máximo de detenção de 72 horas e 

a tubulação de saída deve ser calculada para intensidade de precipitação com tempo de duração da 

chuva de 24 horas (t24) e tempo de recorrência de 10 anos (T10). As pedras utilizadas para lastro 

devem ainda atender perda de massa por lavagem inferior a 0,5 %. É obrigatória a utilização de 

membrana impermeabilizante entre a cobertura e o telhado azul. As membranas impermeabilizantes 

aplicadas devem atender normas referentes a ruptura, vazão, tração e raios UV após 500 horas. Não 

são permitidas mantas com emendas feitas com aplicação de calor tais como mantas asfálticas. A 

Figura 2 mostra modelo genérico para implantação de telhados azuis (PHILADELPHIA, 2016). 
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Figura 2 – Modelo genérico para implantação de telhados azuis conforme Manual de Gestão de Águas 

Pluviais da Filadélfia, EUA (Adaptado de PHILADELPHIA, 2016). 

 

Em Nova Iorque, os Departamentos de Proteção Ambiental (DEP) e de Educação 

elaboraram 30 projetos piloto para avaliar o desempenho de infraestruturas verdes que poderiam ser 

previstas em legislação para redução do escoamento superficial e controle de cheias para os 

próximos 20 anos. Um dos experimentos foi a instalação de telhados verdes, azuis e convencionais 

em partes iguais, na Escola 118, bairro Queens na cidade de Nova Iorque. De acordo com as 

análises feitas pela equipe de monitoramento no período compreendido entre 2011 e 2012, a 

superfície recoberta com telhado verde (30 a 100 % de detenção) apresentou desempenho superior 

ao telhado azul (20 a 80 % de detenção). Os melhores resultados foram obtidos para precipitação de 

até 10 mm. Os dados observados indicam que o melhor desempenho dos telhados verdes quando 

comparados a telhados azuis se deve à combinação de detenção e retenção característica dos 

telhados verdes (NEW YORK, 2012). 

 

SCVCs em edificações públicas e equipamentos urbanos 

 

Telhados verdes vêm sendo implantados em edificações públicas e particulares 

previamente existentes ou em edificações novas em várias localidades (PHILADELPHIA, 2016; 

BLICK et al, 2004, SANYÉ-MENGUAL, 2015; HUI, 2006). A cidade de Chicago, uma das 

pioneiras em implantação de telhados verdes nos EUA, executou o primeiro telhado verde da cidade 

na cobertura do prédio da prefeitura (TAYLOR, 2007). 
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A Figura 3 mostra tetos verdes escalonados implantados na ACROS Fukuoka Prefectural 

International Hall da cidade de Fukuoka, Japão. A edificação foi projetada para comportar 37.000 

mudas de 76 espécies. Porém devido à dispersão natural de sementes, abriga em torno de 50.000 

plantas de 120 espécies. Estudos conduzidos em parceria com o Instituto de Tecnologia do Japão na 

Universidade de Kyushu comprovaram redução significativa no consumo de energia da edificação e 

redução dos efeitos da ilha de calor no local e imediações. A água pluvial se acomoda nas camadas, 

o volume excedente em uma camada se distribui nas demais camadas, o que resulta em utilização 

do sistema de irrigação em quantidade inferior à prevista inicialmente e redução do escoamento 

superficial que seria encaminhado ao sistema de drenagem (WOOD et al., 2014). 

 

 

Figura 3 – SCVC intensivo implantado em cobertura escalonada em na ACROS Fukuoka Prefectural 

International Hall, em Fukuoka, Japão. (WOOD et al., 2014) 

 

O Departamento de Águas da Filadélfia implantou um ponto de ônibus piloto utilizando 

tetos verdes extensivos. Neste foram instaladas camadas de vegetação, substrato, manta 

impermeabilizante, barreira de raízes e camada de reforço (Figura 4). 
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Figura 4 – Composição das camadas utilizadas em teto verde sobre equipamento urbano implantado pelo Departamento 

de Águas da Filadélfia, em frente à Prefeitura (Adaptado de PHILADELPHIA, 2017). 

 

Em Detroit, EUA, não existem locais cobertos para que os usuários possam aguardar o 

embarque em transporte coletivo. A proposta de Woehl1 (2013) é a implantação de locais 

adequados para espera, com cobertura inclinada em policarbonato com a função de conduzir a água 

precipitada a armazenamento lateral para controle do escoamento superficial. A água pluvial 

armazenada poderia ser descartada em camada de pedra, conforme proposto pela NBR 16.416/2015 

(ABNT, 2015), envolta por manta geotextil sob a estrutura dos equipamentos urbanos para adsorção 

de poluição difusa e infiltração da água precipitada no solo para proporcionar recarga de aquíferos 

subterrâneos. 

A Figura 5, mostra corte esquemático da proposta de equipamento urbano com captação e 

armazenamento temporário de águas pluviais com camada para remoção de poluentes e posterior 

infiltração no solo. 

 

Figura 5 – Proposta de equipamento urbano com teto inclinado para captação de águas pluviais, armazenamento lateral 

com camada subsuperficial - adsorção de poluentes e canteiro lateral para ajardinamento (Adaptado de Woehl, 2013). 

A Política de Qualificação dos Espaços e Equipamentos Públicos, estabelecida pelo Plano 

Diretor de Urbanismo do Município de Florianópolis prevê que os equipamentos urbanos devem 

atender a padrões estéticos e funcionais atualizados de forma a consolidar ou complementar os 

demais setores da cidade (FLORIANÓPOLIS, 2014). 

A Figura 6 mostra o projeto elaborado pelo núcleo de paisagismo da Associação Comercial 

e Industrial de Florianópolis (ACIF), vencedor da edição 2013 - 2015 do Projeto Empreender 

Competitivo do SEBRAE. A primeira unidade entrou em funcionamento no dia 8 de dezembro de 

2015 (FLORIANÓPOLIS, 2016). 

                                                           
1 Proposta de equipamento urbano utilizando teto verde para a cidade de Detroit, elaborada por Amanda Cristina 
Woehl apresentada em seminário de Transportation Design na Wayne State University em 2013. 
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Figura 6 – Proposta vencedora da edição 2013 – 2015 Empreender Competitivo – SEBRAE para implantação de 

equipamentos urbanos em Florianópolis. (Adaptado de FLORIANÓPOLIS, 2015). 

 

Na proposta, os pontos de ônibus foram remodelados com espaços para portadores de 

necessidades especiais, recarga de equipamentos eletrônicos (4 unidades por vez) e iluminação 

noturna da unidade utilizando energia solar armazenada em baterias. São providos de tetos verdes 

extensivos (9,8 m²) utilizando espécie nativa, com capacidade de armazenamento de águas pluviais 

(180 litros) com controle de vazão (NAVILLE, 2016). 

A prefeitura de Salvador inaugurou o primeiro equipamento urbano para embarque de 

passageiros em transporte coletivo utilizando tetos verdes em 26 de janeiro de 2016 (SALVADOR, 

2016), mas assim como os modelos implantados em Sheffield (WORTH, 2009), Filadélfia 

(PHILADELPHIA, 2017), Garopaba (VASCONCELOS, 2015) e Caxias do Sul (GALDINO, 

2017), os telhados verdes implantados em tais equipamentos urbanos não são combinados com 

reservatórios de detenção de águas pluviais para potencializar o controle do escoamento superficial. 

Tetos verdes em equipamentos urbanos são práticas adotadas em algumas localidades, 

porém ainda não divulgadas em veículos científicos. 

 

INCENTIVOS FISCAIS 

 

Em Nova Iorque, para obtenção de incentivos fiscais em função do controle de escoamento 

superficial em telhados é necessário que estes sejam implantados em ao menos 50 % da área da 

cobertura da edificação. Em casos de adaptação em edificações existentes, é obrigatória a 

apresentação de laudo emitido por profissional habilitado quanto às condições da estrutura existente 

para suportar o peso que será acrescido (NEW YORK, 2014). 
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Na Filadélfia, a gestão de águas pluviais conta com um departamento para orientar 

proprietários que queiram adaptar suas edificações com tecnologias DBI ou Melhores Práticas de 

Gestão - MPGs quanto à melhor solução a ser implantada no imóvel. Pode haver redução da conta 

de água do empreendimento e podem ser utilizadas linhas de crédito para custeio das modificações 

pretendidas pelo Programa de Incentivo de Gestão de Águas Pluviais (SMIP) e de Programa de 

Subsídios para a Recuperação Ecológica de Áreas (GARP) (PHILADELPHIA, 2016). 

O Conselho Municipal de Toronto, no Canadá, aprovou em 2007 um programa piloto para 

incentivo à implantação de telhados verdes. Este programa fornece subsídios de acordo com a área 

de telhado verde implantada e o uso da edificação. Para telhados verdes com área igual ou superior 

a 1.000 m² são necessários estudos de engenharia referentes à redução efetiva da vazão e garantia de 

manutenção pelo proprietário do imóvel por pelo menos cinco anos (YORK REGION, 2007; 

TORONTO, 2007). 

A Chicago Zoning Ordinance nº 17-4-1015, portaria que versa sobre telhados verdes na 

cidade de Chicago, prevê aumento de potencial construtivo proporcional à área do telhado verde. 

Para que o telhado verde seja elegível para receber o bônus em acréscimo de área, o telhado verde 

deve ocupar no mínimo 50 % da área líquida do telhado (excetuada a área de equipamentos 

mecânicos) ou 185,81 m² (2.000 pés²), o que for maior. Para a obtenção do benefício, o requerente 

deve ainda comprovar que a estrutura comporta o peso adicional, que a espessura da camada de solo 

atende as especificações do Departamento de Planejamento para a vegetação escolhida e comprovar 

a retenção de águas pluviais. A vegetação deve ser mantida pelo tempo da vida útil da edificação. O 

telhado verde está sujeito à inspeção periódica do Departamento de Edificações para atestar que o 

mesmo está sendo mantido de forma adequada (CHICAGO, 2015). 

Em 2009, o Estado da Virgínia, EUA passou a autorizar os condados, cidades e municípios 

a instituir programas de incentivo à implementação de telhados verdes com base no percentual de 

redução de escoamento superficial das águas pluviais proporcionado pelo telhado verde implantado 

(VIRGINIA, 2009).  

O manual de drenagem de águas pluviais de Minnesota prevê metodologia de cálculo para 

concessão de benefício fiscais referentes a redução de escoamento superficial e poluentes 

relacionados à várias tecnologias DBI e MPGs, incluindo telhados verdes. Para estes, o cálculo leva 

em conta a remoção de sólidos totais em suspensão, fósforo total, fósforo em partículas, fósforo 

dissolvido, nitrogênio total, metais, bactérias e hidrocarbonetos. Os créditos são proporcionais à 

remoção de poluentes/redução do escoamento superficial com a utilização de dispositivos que 

utilizem Tecnologias de Desenvolvimento de Baixo Impacto – DBI e Melhores Práticas de Gestão – 

MPG cumulativos ou não. Os maiores créditos são alcançados quando os dispositivos são 
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devidamente projetados, construídos e mantidos. Para o cálculo, pressupõe-se que os critérios 

estabelecidos no Manual de Drenagem de Minnesota foram atendidos. Caso algum critério não seja 

atendido, a obtenção dos benefícios pode sofrer decréscimos de forma parcial ou total 

(MINNESOTA, 2017). 

O cálculo do volume considerado para obtenção dos créditos leva em conta a área da 

superfície dos tetos verdes, a profundidade do meio de crescimento, o teor de umidade na densidade 

máxima. A redução do escoamento superficial pode ser considerada para precipitação calculada 

para eventos pluviométricos críticos ou médias anuais. O Manual de drenagem de Minnesota 

apresenta embasamento/discussão acerca de parâmetros hidráulico-hidrológicos a serem aplicados 

para a obtenção dos melhores resultados (MINNESOTA, 2017). 

A partir de estudos desenvolvidos em parceria com a Universidade Estadual de Portland - 

EUA, Universidade de Toronto – Canadá e o Conselho de Edificações Sustentáveis dos Estados 

Unidos, com manutenção e suporte fornecidos pelo Instituto Global de Sustentabilidade Julie Ann 

Wrigley da Universidade Estadual do Arizona, foi disponibilizada ferramenta (calculadora verde) 

para cálculo de estimativa de desempenho anual de telhados verdes. Tal ferramenta leva em 

consideração as condições hidrológicas relacionadas à localização do imóvel, a área de cobertura 

total, o tipo de construção, o percentual de cobertura vegetada, a profundidade do substrato e a 

utilização ou não de irrigação (ARIZONA, 2017). 

Em Guarulhos, SP, A Lei nº 6.973/2010 atribui percentual progressivo de desconto em 

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para edificações que utilizem materiais sustentáveis e 

implantem sistemas de redução de consumo de água e energia, incluindo tetos verdes 

(GUARULHOS, 2010). 

A prefeitura de Salvador implantou um sistema de pontuação, avaliando sistemas de 

redução de consumo de energia, água, poluição entre outros, implantados nas edificações, para 

instituir descontos progressivos nos valores referentes ao IPTU (SALVADOR, 2015). 

 

DISCUSSÃO 

 

Em muitas cidades ou mesmo em alguns bairros de municípios, o nível do lençol freático é 

próximo ao nível do solo. Nestes casos, reservatórios de controle de cheias executados abaixo do 

nível do solo não surtem os efeitos esperados. Assim, SCVCs combinados ou não com outras 

tecnologias DBI podem ser uma alternativa viável ao controle de cheias em locais com solo 

saturado. 
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São Paulo, Rio de Janeiro, Curitiba, São José do Rio Preto, Osasco, Porto Alegre, Santos, 

Sorocaba, entre outros municípios, contam com legislação referente a implantação de mecanismos 

de controle de cheias (reservatórios) com base na área impermeabilizada ou na área de cobertura 

das edificações (SÃO PAULO, 2002; RIO DE JANEIRO, 2004; CURITIBA, 2007; SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 2008; OSASCO, 2009; PORTO ALEGRE, 2014, SANTOS, 2012, SOROCABA, 

2012). Tais leis e decretos poderiam ser flexibilizados. Assim, os volumes armazenados em SCVCs 

poderiam compor o volume referente aos reservatórios de controle de cheias em parte ou no todo, 

dependendo do espaço disponível, condições arquitetônicas e níveis de saturação do solo. 

Alguns municípios como Curitiba, João Pessoa e São Paulo entre outros, já contam com 

legislação específica para concessão/transferência de potencial construtivo em algumas 

modalidades que proporcionam benefícios ambientais, culturais e urbanísticos. Desta forma, novos 

incentivos em acréscimo de potencial construtivo podem gerar distorções no adensamento dos 

zoneamentos (CURITIBA, 1982; 1991; 2000; 2004; 2012; 2013; 2014; JOÃO PESSOA, 2011; 

SÃO PAULO, 2016; CAMPINAS, 2017). 

Considere-se ainda que acréscimos de potencial construtivo gerem benefícios apenas ao 

empreendedor. Acredita-se que o justo é que a quem caiba o ônus da manutenção dos SCVCs seja o 

recebedor do bônus em redução de impostos. Assim sugere-se que os programas de incentivos 

fiscais referentes a SCVCs privilegiem os proprietários das unidades autônomas responsáveis pela 

manutenção dos sistemas. 

Além da área computável que se permite edificar com base no coeficiente de 

aproveitamento do terreno, em coberturas é permitido edificar o que se denomina ático 

(CURITIBA, 2013; FLORIANÓPOLIS, 2000). Considerando-se que a área usual que se pode 

ocupar em áticos é de até 1/3 da área do pavimento imediatamente inferior, poderia ser fixado 

percentual mínimo de implantação de sistemas de controle de vazão em coberturas para 

elegibilidade a incentivos fiscais de 50 % da área líquida da cobertura. O uso desta área edificada 

pode ser de uso comum (casa de máquinas, barrilete, espaços para antenas e outros equipamentos de 

uso coletivo) e/ou particular (parte de unidades autônomas). Os incentivos fiscais deveriam ser 

distribuídos de forma proporcional (conforme a responsabilidade de manutenção e o acordado em 

convenção de condomínio quanto à utilização das áreas do ático) entre as áreas comuns e 

particulares. 

Para empreendimentos que utilizem SCVCs em pavimentos escalonados, poderiam ser 

aplicados afastamentos das divisas diferenciados, o que pode viabilizar maior quantidade de 

telhados verdes implantados e consequentemente maiores benefícios ambientais e estéticos às 

cidades. Sugere-se que para edificações onde seja utilizado o escalonamento para implantação de 
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SCVCs seja permitido acréscimo proporcional em número de pavimentos, para que se possa atingir 

o potencial construtivo permitido para o zoneamento em que o imóvel esteja inserido. Há que se 

respeitar outras limitações quanto à altura máxima, como por exemplo, restrições do Ministério da 

Aeronáutica quanto às Zonas de Proteção (BRASIL, 1986) e restrições da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL quanto às áreas de proteção das estações de monitoragem referente 

aos feixes de micro-ondas de telecomunicações (ANATEL, 2008) (cones da aeronáutica e de 

telefonia). 

A Figura 7 mostra telhados verdes escalonados implantados no Hotel Parkroval (A), na 

Cidade-Estado de Singapura e Edifício da Allianz Seguros (B) em Stutgart, Alemanha, antes e 

depois da implantação de telhados verdes. 

 

Figura 7 – Telhados verdes em pavimentos escalonados. A- Parkroval Hotel na Cidade-Estado de Singapura. B – 

Edifício da Allianz Seguros em Stutgart em 1982 e após implantação de telhados verdes em 2005 (Adaptado de 

BREUNING JÖRG & GREEN ROOF SERVICE LCC, 2016). 

 

Lajes de cobertura, ainda que impermeabilizadas, sofrem dilatação natural decorrente de 

mudanças de temperatura. Os produtos impermeabilizantes, por melhores que sejam, possuem um 

tempo de vida útil. Telhados convencionais e tetos verdes evitam a incidência direta do sol às lajes 

impermeabilizadas e, consequentemente, as infiltrações de água em fissuras decorrentes dos efeitos 

de alternância de temperatura no concreto. Dependendo das características arquitetônicas do 

empreendimento não é conveniente a utilização de telhados convencionais e/ou tetos verdes. Nestes 

casos, os telhados azuis se apresentam como alternativa viável por proporcionarem benefícios 

térmicos, controle do escoamento superficial e captação de poluição difusa. Porém a utilização de 

materiais porosos particionados como elemento de absorção da água precipitada, pode dificultar a 

manutenção do sistema. É necessário o desenvolvimento de produtos que possam ser utilizados em 

telhados azuis com formato modular padronizado, com porosidade adequada para retenção de 

poluição difusa, espaço interno com capacidade para armazenamento de águas pluviais, 
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preferencialmente que utilizem em sua composição materiais leves reciclados. Tais elementos 

devem possuir resistência mínima para acesso de pessoas e equipamentos para execução de 

manutenção periódica. É necessário ainda prever limitação quanto à porosidade máxima para que 

insetos transmissores de vetores de doenças (ex.: Aedes Aegypti) não tenham acesso ao espaço de 

armazenamento de água, em cujas paredes possam depositar seus ovos (FIOCRUZ, 2016; 

CONSOLI; OLIVEIRA, 1994). 

Considera-se adequado, para fins de implantação de incentivos fiscais, a elaboração de 

uma tabela progressiva de redução de impostos, que levem em consideração materiais sustentáveis, 

sistemas e tecnologias de controle, manutenção e conservação de recursos naturais não só nas 

edificações, mas também em suas dependências, nos limites das propriedades, que incluam 

mecanismos de controle de cheias em suas diversas formas. 

Ainda que se estabeleça limite quanto à área da edificação e/ou número de pavimentos, a 

partir dos quais seja obrigatória a implantação de SCVCs em novas edificações é necessário 

considerar incentivos fiscais a imóveis que possuam área/número de pavimentos abaixo do limite 

estabelecido para cada zoneamento, a fim de incentivar a implantação de SCVCs em imóveis onde 

sua execução não seria obrigatória, respeitados percentuais de elegibilidade. 

Da mesma forma que é feito em Nova Iorque, deveriam ser feitos estudos sobre a 

eficiência dos mecanismos de controle de vazão implantados nos municípios, a fim de aferir 

resultados para as condições pluviométricas/hidrogeológicas locais (NEW YORK, 2015). 

As espécies de plantas a serem utilizadas nas coberturas vegetadas devem pertencer ao 

bioma local para atendimento das prerrogativas da Convenção sobre a Diversidade Biológica 

(ONU, 1992) e poderiam priorizar espécies em risco de extinção do ecossistema local (BRASIL, 

1992) que se adaptem a tetos verdes. 

Assim como Chicago (EUA), Fukuoka City (Japão), Toronto e Região Metropolitana de 

Vancouver (Canadá), os imóveis públicos poderiam ser providos de SCVCs, constituindo-se 

exemplo aos moradores. 

 

CONCLUSÃO 

 

A implementação de legislação quanto a mecanismos de controle de cheias incluindo 

SCVCs em edificações particulares pode contribuir para o controle de escoamento superficial e 

agregar benefícios ambientais e socioeconômicos. Combinados ainda com outras tecnologias, 

podem colaborar com a infiltração e percolação de água precipitada no solo e promover recarga de 
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aquíferos subterrâneos. Desta forma, podem contribuir com a qualidade e disponibilidade futura de 

água potável aos centros urbanos. 

Os imóveis particulares que implantassem SCVCs poderiam contar com incentivos fiscais 

proporcionais ao volume de detenção de águas pluviais instalado. 

Considerando os benefícios proporcionados por SCVCs, é apropriada sua instalação 

inclusive em espaços públicos e em equipamentos urbanos. 
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